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  A  Camara  Municipal  de  Itaúna,  do  Estado  de  Minas  Gerais,  apresenta  moção
de aplauso à “Sociedade Orquidófila de Itaúna”, pelos seus 34 anos de existência.

Justificativa

         Fundada em 25 de março de 1981, com registro em cartório em 1983.Considerada de
utilidade pública em 24 de agosto de 1985.
          Criada com o objetivo de estudar, desenvolver e divulgar conhecimentos sobre o cultivo,
reprodução,  preservação  e  melhoria  genética  das  espécies  de  orquideas  nativas  estrangeiras,
nacionais e principalmente da espécie Catleya Walkeriana, esta por ser de grande incidência na
região de Itaúna.  É encontrada principalmente nas regiões suldestes e centro oeste do Brasil.
          Desde a  sua criação,  34 anos,  teve como uma das  suas  principais  preocupações  a
preservação ambiental, pois esta é a condição de se preserva as orquídeas, dependentes do seu
habitat  natural.  Hoje o tema preservação ambiental  é  muito debatido e  é uma das  principais
preocupações de todo cidadão brasileiro, principalmente pela recente crise hídrica que assolou o
sudeste do País.
         Na época de criação da Sociedade, as publicações e bibliografias nacionais sobre o cultivo
de orquídeas eram escassas e isto motivou e encorajou os seus participantes a encararem o estudo
e as pesquísas sobre o apaixonante assunto.
Teve  inicio  assim a  projeção  do  nome  de  Itaúna  não  só  no  cenário  nacional,  mas  também
internacional, onde um dos mais engajados associado teve participação ativa na publicação de um
livro no Japão, sobre a espécie Catleya Walkeriana.
Convites para participação de palestras e consultas sobre o assunto veio de todo o Brasil, onde o
mais distante registro foi de uma carta enviada por professor da Universidade Federal do Pará.
         O XXXIV Salão das Catleyas Walkerianas, também intitulada XXXIV Exposição Nacional
de Orquídeas, evento apreciado por apaixonados pelo cultivo desta planta de todos os locais do
País, vem confirmar o porquê de Itaúna ser conhecida como o “Berço da Ctleya Walkeriana”. Isto
foi afirmado pelos mais conceituados orquidófilos presentes na exposição, não só pela quantidade
de  plantas  expostas  desta  espécie,  mas  também  pela  qualidade  e  melhoramentos  genéticos
apresentados.
          Tradicionalmente a exposição é realizada uma vez por ano, sempre no mês de maio e tem a
participação de colecionadores de orquídeas de São Paulo, Espirito Santo e de diversas cidades de
Minas Gerais. Hoje o cultivo da espécie Catleya Walkeriana já se espalhou por todo território
nacional e também em países de todo o mundo, motivo este da exposição de Itaúna ser muito
aguardada, pois sem dúvida é a maior exposição desta espécie no Brasil.     
         Por tudo isso, acho justo e merecido que a Camara de Vereadores de Itaúna aprove está
moção de aplaúso pelo relevantes serviços prestado a Itaúna .

Sala das sessões 27 de Maio de 2015.                                    

Giordane Alberto Carvalho
Vereador



COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO
RELATÓRIO

Processo de Moção n° 15/2015

Tendo esta Comissão, recebido na data de 03 de junho  de 2015, por parte da

Secretaria Legislativa da Câmara Municipal, a remessa do Processo  de  Moção nº

15/2015, que concede “Moção de Aplauso à Sociedade Orquidófila de Itaúna, pelos

seus 34 anos de existência”, e tendo sido nomeado para relatar sobre a matéria em

apreço, passo a expor o seguinte esclarecimento:

 O referido projeto tem como objetivo homenagear  a  Sociedade  Orquidófila  de

Itaúna, pelos trabalhos de grande relevância realizados ao longo destes 34 anos de

existência.

 Diante do exposto, passo a emissão do meu voto.        

                  

VOTO DO RELATOR

Este relator entende que o supramencionado Processo  de  Moção, encontra-se

dentro da correta Técnica Legislativa, portanto, sou pela apreciação da presente

proposição pelo Plenário.

Sala das Comissões, 08 de junho de 2015.

Nilzon Borges Ferreira
Presidente

Ante a análise do parecer exarado pelo Presidente da Comissão, acatamos o voto

do relator.

         

       Hélio Machado Rodrigues                                Lucimar Nunes Nogueira
                             Membro                                                           Membro


